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PROPOSIÇÃO, Emenda no 1, de2022, ao Proieto de Lei ComplementaÍ no 3, de2022.
PROPONENTE: Veteador Policial Madril/PSC
REIÁTOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO REIÁTOR: Conttátio à ttamitação
PÂRECER DA CoMIssÃo: Conttátio à tamitação

RECÊBIDO EM:

I - RELATORIO QA-A§-t)àas t§:S§
_--M

D. iTETORIA LEG I SLATIVA

Foi protocolado para análise e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Otçamento, a Emenda rro L, de 2022, ao Projeto de Lei Complementar no 3, de 2022, que visa

ilter:r dispositivos da Lei ComplementaÍ flo 01, de 28 de dezembro de 2001, que instituiu o Sistema

Tributário no Município de Cascavel.

A Emenda pÍoposta tem poÍ objetivo modificar a redação do Inciso XII constante no

att.2" do Projeto de Lei Complementar no 3, de 2022, incluiado no rol de "não contribuintes da

taxa de licença pata localizaçáo e funcionamento, tâxa de verificação de regular funcionamento e

taxa de vigilância srnitâria", os "clubes de úos".

O proponette tÍaz na Justificativa apresentada, que a Emenda visa que os clubes de

tko também seiam inclúdos, visando que eles sedem espaço pâÍa que os órgãos de segurança pública

do município possam rerliz* treinos de tiros.

II -YOTO DO RELÂTOR

Com base no ârt. 43, do Regimento Intemo, fui designado para ser o Relator da

Emenda no 1, de 2022, ao Projeto de Lei Complementar rf 3, de 2022, que apÍesento meu voto paÍa

análise e deliberação dos demais Veteadotes integrantes desta comissão.
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A Comissão Finanças e Otçamento, confotme define o art. 45,IV do Regimento

intemo, tem a incumbência de analisat a admissibiüdade das proposições verificando sua

compatibiüdade orçamenttiz e financeira com â legislação em vigor.

O Projeto de Lei ComplementâÍ flo 3, de 2022, visa alterar dispositivos da Lei

ComplementaÍ Íro 01, de 28 de dezembro de 2001, que instituiu o Sistema Tributário no Município

de Cascavel.

No que tange à Emenda apresentada, tem-se que esta visa modificar a rcdação do

inciso XII constante no Art.2o, do Projeto de Lei Complementat Íf 3, de 2022, passando a ter 
^

seguinte redação:

"Àrt. 2o

Ãrt.267
Parágrafo único

XII - as entidades púbücas ou privadas, sem 6ns lucrativos, Iigadas ao automobilismo
esportivos e clubes de tiros;"

Importante ressaltar que o pleito de inclusão dos "Clubes de Tiros" no rol de "não

contribuintes da taxa de ücença para localizaçáo e funcionamento, tâxa de verificação de regular

funcionamento e taxa de vigrlância sanitâia", tnrâ rcríxtcia de teceita aos cofres públicos, sendo

necessário cumprimento dos tequisitos estabelececidos na Lei ComplemeÍrtar no 101, de 2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal, em especial em seu atigo 14, que assim expressa:

'ârt, 14. À concessão ou ampliação de incentivo ou beneÍicio de natureza tributária
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao üsposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições:

I - demonsttação pelo pÍopoÍreflte de que a renúncia foi considerada na estimativa de

receita da lei orçamentária, na forma do art. 72, e de que rrão afetarâ as metas de resultados
fiscais previstas no anexo próprio da lei de direftizes orçamentárias;

II - estat acompanhada de meüdas de compensação, no período mencionado
no cdPut, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampüação da

base de cálculo, maioração ou criação de ributo ou contribüção."

Aindâ sobre o assuÍrto, dispõe o Âto das Disposições Constitucionais Transitórias,

em seu artigo 113, que:

'ârt. 113. À proposição legislativa que crie ou altere despesa obdgatória ou renúncia de

receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e ftnanceiro."
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Neste sentido, é perceptível que os reqúsitos legais não foram preenchidos,

vez que z zmpltaçáo do beneÍício úibutâno náo esta acompanhada de estimativa do impacto

otçamenúrio-financeiro no exetcício em que deva iniciat sua vigência e nos dois seguintes, bem como

não possü declaraçáo de compatibilidade com as peçâs oÍçamentarias, ou meüdas de compensação.

Assim, a aatoização de tal medida proposta por meio da presente emenda,

orâ em anaüse, seda considetada uma medida irregular e lesiva ao patdmônio público, vez que não

atende os dispositivos legais que lhe são exigidos.

Posto isto, cumpte consignar que os requisitos legais não foram atendidos e

como Relator, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela Lei, no que tange aos seus

aspectos orçamentários e financeiros que notteiam nosso parecer, eÍrconúo impedimentos de ordem

orçamentáda e financeira a:u.amiaçío

3, de 2022, o que manifesto meu voto

da Emenda no 1, de

à sua tramitação.

III - VOTO EM SEPARADO

O Veteador Poücial Madril, se manifestou contrário âo voto do Relator,

sendo voto vencido pela Comissão.

IV- PARECER DA COMISSÃO

Âo analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento,

por maioria absoluta, acatalrr- o voto do eminente Relator e manifestam-se CONTRÁRIO a

tnmitaçáo da Emenda no 1, de ao Projeto de Lei Complementar no 3, de 2022.

É o Parecer. SaIa da Comissão de Finanças e Orçamento.
Cascavel,20 de dezembro de2022.&

(*-
Poücial

.J*--à
MadtilSadi

Vereadot/PODEMOS /Presidente YercadorfPSC/Membro
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